
 
 

 

 

 
 

Licitação Disputa Fechada nº 02/2019: 

Errata nº 01 

 

No ANEXO IX, página 40 e no ANEXO X, pagina 41, leia-se: 

 
 
“Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado ou com carimbo da 

empresa com CNPJ, que identifique o emissor, com firma reconhecida. ” 

 
 
 

Caxias do Sul, 28 de maio de 2019. 
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